
Gabinete do(a) Vereador(a) Urbano Dávila
 

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: REQUERER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO QUE AS AQUISIÇÕES DE
LIVROS INFANTIS E DIDÁTICOS PARA A REDE PÚBLICA MUNICIPAL, OBSERVADOS
AS NORMAS LEGAIS DE DIREITO, SEJAM ADQUIRIDAS AS OBRAS DOS AUTORES DO
NOSSO MUNICÍPIO.
 

Linhares, 7 de dezembro de 2022.
 

 
 
URBANO EMILIO SANTOS DAVILA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem
perante Vossa Excelência, com o devido respeito, em atendimento às demandas de nossos
munícipes, solicitar: A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO QUE AS AQUISIÇÕES DE LIVROS
INFANTIS E DIDÁTICOS PARA A REDE PÚBLICA MUNICIPAL, OBSERVADOS AS
NORMAS LEGAIS DE DIREITO, SEJAM ADQUIRIDAS AS OBRAS DOS AUTORES DO
NOSSO MUNICÍPIO.
 
CIENTE DA IMPORTÂNCIA DA LEITURA E DO LIVRO DIDÁTICO INFANTIL PARA QUE A
CRIANÇA DESENVOLVA AS HABILIDADES DE COMUNICAÇÃO E AMPLIAR SEU
VOCABULÁRIO. O PENSAMENTO LÓGICO DA CRIANÇA É INCENTIVADO, OUVINDO
HISTÓRIAS, A CRIANÇA DESENVOLVE A CAPACIDADE DE CONCENTRAÇÃO E A
DISCIPLINA, A CRIANÇA APRENDE A LIDAR COM AS EMOÇÕES. COMO É SABIDO,
NOSSA CIDADE É REGRADA PELA LITERATURA INFANTIL, ONDE NOSSOS
ESCRITORES SÃO AUTORES DE OBRAS ESPLÊNDIDAS.
 
NESTE CONTEXTO, NO USO DAS MINHAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, VENHO POR MEIO
DESTE REQUERER A ILMA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE LINHARES, QUE PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS INFANTIS E DIDÁTICOS PARA A
REDE PÚBLICA MUNICIPAL, OBSERVADOS AS NORMAS LEGAIS DE DIREITO, SEJAM
ADQUIRIDAS AS OBRAS DOS AUTORES DO NOSSO MUNICÍPIO
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira
disposição.
 
Nestes termos,
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P. Deferimento
 
 

 
 

VEREADOR(A) Urbano Dávila-PTB
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